
Projeto de Lei Ordinária
 
 
 

“Dispõe sobre denominação de via pública – Avenida Pedro Silvio Crozariol – Trecho
01”.

 
 
 
Art.  1°   – Fica  denominada  “Avenida  Pedro  Silvio  Crozariol  –  Trecho  01”,  via
marginal situada ao longo da lateral direita da Rodovia Floriano Rodrigues Pinheiro –
SP123, no Bairro do Poço Grande, no município de Tremembé-SP, conforme croqui
anexo. 
Art. 2º  – O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a colocação de placas
indicativas  e  respectiva  comunicação  da  denominação  à  Empresa  de  Correios  e
Telégrafos – ECT. 
Art. 3º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias  constantes  do  orçamento  financeiro  em  vigor,  suplementadas  se
necessário. 
Art. 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
          O presente projeto de lei visa denominar a via marginal situada ao longo da lateral
direita da Rodovia Floriano Rodrigues Pinheiro – SP123, no Bairro do Poço Grande,
recebendo a denominação de “Avenida Pedro Silvio Crozariol – Trecho 01”. 
          Pedro Sílvio Crozariol, o “Pedrinho” como todos o conheciam, foi sinônimo de
trabalho, dedicação e amor à terra. 
          Nascido em 22 de julho de 1970, em Tremembé, Pedrinho cresceu cercado pela
força e pelos valores de uma família que sempre teve na agricultura sua maior tradição.
Desde cedo, seguiu os passos do pai, aprendendo com humildade e paixão a arte de
cultivar o solo e fazer dele fonte de vida e sustento. 
          Ao longo de sua trajetória, dedicou-se inteiramente ao plantio de cereais — arroz,
feijão, soja, milho e tantos outros frutos da terra — colocando em cada colheita não
apenas o esforço de suas mãos, mas também o orgulho e o amor de quem sabe que
trabalhar com a terra é servir à vida. 
          Infelizmente, Pedrinho nos deixou durante a pandemia, um tempo em que o
mundo inteiro sentiu a dor da distância e da saudade. Mas sua partida não apagou sua
presença — pelo contrário, fez florescer ainda mais forte a lembrança de um homem
íntegro, generoso, trabalhador e profundamente prestativo com todos ao redor. 
          Pedrinho deixou um legado que vai muito além das plantações e colheitas: deixou
exemplo, amizade e amor. Deixou raízes firmes, que seguem vivas no coração de sua
família, de seus amigos e de todos que tiveram o privilégio de conhecer sua essência. 
          Hoje, ao lembrarmos de Pedro Sílvio Crozariol, não falamos de despedida —
falamos de gratidão. 
          Gratidão por sua história, por seu exemplo de um grande cidadão Tremembeense,
e por ter feito da vida um campo fértil de bondade e inspiração. 
          Pedro vive em cada lembrança, em cada semente que brota, em cada amanhecer
sobre os campos dessa Terra que tanto amou. 
          Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para aprovação do presente
projeto de lei. 
 

 
 
 
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, 10 de novembro de
2025.
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Diogo Borna 
Vereador 

Gabinete Vereador Diogo Borna
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